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EMENTA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DETERMINAÇÃO DE
EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO.
PEDIDO  EXPRESSO  DE  INTIMAÇÃO  EXCLUSIVA  EM  NOME  DE
DETERMINADO  CAUSÍDICO.  ATO  DE  COMUNICAÇÃO  PROCESSUAL
FEITO EM NOME DE ADVOGADO DIVERSO. PREJUÍZO CONFIGURADO.
NULIDADE DO PROCESSO A PARTIR DO ATO VICIADO. PRECEDENTES
DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. PROVIMENTO.

“Havendo requerimento expresso de publicação exclusiva, é nula a intimação em
nome de outro advogado, ainda que conste dos autos instrumento de procuração ou
substabelecimento, haja vista o cerceamento de defesa (art.  236, § 1º, do CPC).”
(AgRg nos EDcl no AREsp 314781/RS – Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA - Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento
03/12/2015 - Data da Publicação/Fonte DJe 11/12/2015)

Vistos, etc.

O HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo interpôs Apelação contra a
Sentença prolatada pelo Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, f. 50/51, que
extinguiu  sem resolução  do  mérito  a  Execução  de  Título  Extrajudicial  por  ele
ajuizada em face de Henrique de Oliveira Barbosa, em razão do desatendimento à
determinação  de  emenda  à  inicial  a  fim  de  que  fosse  juntado  documento
indispensável para o seu ajuizamento, qual seja, o original do Instrumento Particular
de Confissão, Composição de Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças, cuja
cópia foi carreada aos autos às f. 10/34.

Em suas razões, f. 53/56, alegou que a extinção do processo deveria ser
precedida de sua intimação pessoal para o atendimento da diligência, acrescentando
que seu causídico também não foi intimado para sanar a irregularidade constatada.

Requereu o provimento do Apelo para que, anulada a Sentença, o processo
retome seu trâmite regular.

Desnecessidade de intimação do Apelado para apresentar Contrarrazões,
diante da ausência da angularização processual.

A Procuradoria  de Justiça,  f.  76/78,  não ofereceu parecer  meritório por
entender que estão ausentes os requisitos para a sua intervenção..



É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A jurisprudência  do  STJ  perfilha  do  entendimento  no  sentido  de  que
havendo pedido expresso de exclusividade das intimações em nome de determinado
causídico devem ser a ele direcionadas todos os atos de comunicação processual.

Ilustrativamente:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  REQUERIMENTO  DE
INTIMAÇÃO  EXCLUSIVA.  INOBSERVÂNCIA.  NULIDADE  RELATIVA.
PREJUÍZO EFETIVO AO CONTRADITÓRIO. 1. Havendo requerimento expresso
de publicação exclusiva, é nula a intimação em nome de outro advogado, ainda que
conste  dos  autos  instrumento  de  procuração  ou  substabelecimento,  haja  vista  o
cerceamento de defesa (art. 236, § 1º, do CPC). 2. Se o vício de irregularidade da
intimação, ensejador de nulidade relativa, for alegado na primeira oportunidade em
que couber à parte falar nos autos, não há falar em preclusão (art. 245 do CPC). 3.
Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no AREsp 314781/RS – Relator(a)
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - Órgão Julgador T3 - TERCEIRA
TURMA  -  Data  do  Julgamento  03/12/2015  -  Data  da  Publicação/Fonte  DJe
11/12/2015)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECEBIMENTO  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
REQUERIMENTO  DE  INTIMAÇÃO  EXCLUSIVA.  INOBSERVÂNCIA.
PREJUÍZO  EFETIVO  AO  EXERCÍCIO  DO  CONTRADITÓRIO.  NULIDADE
RELATIVA.  PRECEDENTE  ESPECÍFICO  DA  CORTE  ESPECIAL.  1.
Recebimento dos embargos de declaração como agravo regimental, tendo em vista o
caráter  exclusivamente  infringente  da  oposição.  Aplicação  do  princípio  da
fungibilidade recursal. 2. Nulidade relativa da intimação realizada em inobservância
de requerimento de intimação exclusiva. Precedente específico da Corte Especial. 3.
Ocorrência de efetivo prejuízo na espécie.  4.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL,  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO. (EDcl no REsp 1354774/PE, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  INTIMAÇÃO.  PARTE  REPRESENTADA  POR  VÁRIOS
ADVOGADOS.  INTIMAÇÃO  EXCLUSIVA.  PEDIDO  EXPRESSO.
PREJUÍZO CONFIGURADO. VÍCIO ARGUIDO TEMPESTIVAMENTE.
NULIDADE. OCORRÊNCIA. 1. É válida a publicação feita em nome de
qualquer  dos  advogados  representantes  da  parte,  mesmo  que
substabelecidos, desde que não haja pedido expresso de intimação exclusiva
em nome de determinado patrono. 2. Hipótese em que não foi observado
pedido  expresso  de  intimação  exclusiva  e,  não  obstante  outro  advogado
tenha  atendido  a  posteriores  intimações,  seu  nome  foi  suprimido  da
autuação,  gerando  a  nulidade  da  subsequente  intimação.  3.  Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1292984/RJ,  Rel.  Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/2014,
DJe 06/10/2014)

O Apelante requereu na inicial que todas as intimações fossem realizadas
no nome de “Antônio Braz da Silva”,  f.  03,  no entanto,  analisando o Diário de
Justiça  do  dia  16  de  agosto  de  2013,  a  intimação  para  a  emenda  à  inicial  foi
publicada em nome de “Bruno Souto da Franca”.



Tal irregularidade causou prejuízo ao Recorrente, porquanto este deixou de
atender a diligência determinada pelo Juízo, o que ensejou a extinção do processo
sem resolução do mérito, de modo que deve ser declarada a nulidade do processo a
partir da intimação viciada.

 
Posto  isso,  tendo  em  vista  que  o  Apelo  está  de  acordo  com  a

jurisprudência  dominante  do STJ,  nos  termos  do art.  557,  §1º-A,  do CPC,
dou-lhe  provimento  monocrático,  para  declarar  a  nulidade  do  processo  a
partir da intimação da Decisão que determinou a emenda à inicial, a fim de
que  outra  seja  realizada  com o  nome do  causídico  especificado  à  f.  03  da
Inicial. 

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


